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Relatório:

	Trata, a presente matéria, de Projeto de Lei de origem do Poder Legislativo que tem como objetivo estabelecer diretrizes para ações que visem o combate à pobreza menstrual no âmbito do Município de Salto do Jacuí-RS.

Análise:

Na análise, identifica-se que a iniciativa legislativa do projeto está correta.

O Projeto de Lei justifica-se para estabelecer diretrizes que promovam ações e políticas públicas em âmbito municipal para combater a chamada “Pobreza Menstrual” e os problemas dela decorrentes.

Conclui-se que o Projeto de Lei do Legislativo nº 4, está em condições de tramitar, visto que adequada a iniciativa e acompanhado de justificativa.

Conclusão do Voto:

	Pelos fundamentos declinados neste Parecer, esta Relatoria opina que o Projeto de Lei em exame está adequado, devendo a matéria seguir seu curso regimental.


	Sala das Comissões, em 09 de março de 2023.


Vereadora Orquelita Salgado da Costa

Pelas conclusões:

Vereador Sandro Drum	                       Vereador José Jair Borges
